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Comprovante de cadastro para importação excepcional de Produto 

derivado de Cannabis 

Este documento é válido até: 31-3-2028 

Considerando o atendimento aos requisitos definidos pela Resolução RDC nº

660, de 30 de março de 2022, informo que o Diretor Presidente autoriza o 
cadastramento do (a) Paciente CLAUDIA DOS SANTOS OLIVEIRA, CPF nº

523.281.805-82, para importar excepcionalmente o(s) produto(s) listado(s) 
abaixo, para tratamento de sua saúde, conforme prescrição do profissional 
legalmente habilitado, VANESSA CHIMITI, CRM nº 6380. 

PRODUTO EMPRESA 

FarmaUSA CBD 
FarmaUSA Pharmaceutical LLC - EUA - Florida, 10100 

NW 116 Way, Ste 14, Medley, 33178 

FarmaUSA LLC - EUA-Florida,10100 NW, Medley, 

Nabix 33178 / Urbanbox lnc.-Florida, 3430 N Miami Ave, 

33127 

Esta autorização é válida por 2 anos, e dentro deste período o paciente 

está autorizado a importar a quantidade de produto definida por 

prescrição. 

O paciente está autorizado a realizar importações do(s) produto(s) 

descrito(s) de uma só vez ou parceladamente. Os quantitativos a serem 

importados devem ser condizentes com a descrição constante em cada 

prescrição, a qual deve ser apresentada a cada importação, conforme 

descrito abaixo. 

Todas as importações estão sujeitas à fiscalização sanitária no momento da 
entrada no país, devendo ser apresentada prescrição emitida por profissional 
legalmente habilitado, contendo obrigatoriamente o nome do paciente, nome 
do produto, quantitativo importado, posologia, data, assinatura e número do 
registro do prescritor em seu conselho de classe. 

É de responsabilidade do solicitante a obrigação de preencher corretamente 
todos os dados do formulário eletrônico, além do cumprimento e observância 
da legislação sanitária e dos requisitos do processo administrativo de 
importação, sob pena da necessidade de cumprimento de exigências sanitárias 
previamente ao desembaraço aduaneiro do produto. 

1/2 




